
PÁGINA 22 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22523 30.05.2025 - SEXTA-FEIRA

de maior potencialidade. coordenadas (lat/log): -27,0430°;-51,0206 
°.Volume mensal captado (m³/mês):988,18 Volume máximo diá-
rio captado (m³/dia)31,87 .Vazão máxima pretendida (m³/h):1,32 
Horas 24:00 dias: 31. Meses: 12. profundidade do poço (m):96 
Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: dessedentação e criação 
animal. oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação fede-
ral, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E ECONOMIA VERDE –EMERSON LUCIANO STEIN 
- Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1084514

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 427 de 28/05/2025. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EconoMia 
VErdE. oUTorGado:cooperativa regional agropecuária de cam-
pos novos.cnpJ: 83.158.824/0041-09.capTaÇÃo:subterrânea.
MUnicÍpio:.campos novos sc aquífero:aquíferos fraturados de 
maior potencialidade. coordenadas (lat/log): -27,3508°;-50,9922 
°.Volume mensal captado (m³/mês):1094,35 Volume máximo diá-
rio captado (m³/dia)35,30 .Vazão máxima pretendida (m³/h):1,47 
Horas 24:00 dias: 31. Meses: 12. profundidade do poço (m):150 
Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: dessedentação e criação 
animal. oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação fede-
ral, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E ECONOMIA VERDE –EMERSON LUCIANO STEIN 
- Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1084516

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 425 de 27/05/2025. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da Econo-
Mia VErdE. oUTorGado: san Marcos rEVEsTiMEnTos 
cErÂMicos lTda, cnpJ nº 03.952.525/0001-15. capTaÇÃo: 
Superficial. MUNICÍPIO: Jaguaruna. COORDENADAS (Lat/Long): 
-28,5877 e -49,0543. VaZÃo prETEndida (m³/h): 5,4. Horas 
por dia: 24:00. dias por MÊs: 30. MEsEs por ano: 12. 
ValidadE: até 10/12/2029. FinalidadE: Uso industrial. oBri-
GaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e 
de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual 
ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E DA ECONOMIA VERDE – EMERSON LUCIANO STEIN - Se-
cretário de Estado

cod. Mat.: 1084518

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 70, de 21/05/2025.
o ordenador primário de Estado da proteção e defesa civil de 
santa catarina, de acordo com a competência delegada pelo art. 
106, da lei complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art. 1º 
DESIGNAR, o servidor douglas leandro Meincheim, matrícula 
747000-2-01, para atuar como GEsTor do contrato 029/2025/
sdc, que tem por objeto a contratação de serviços de engenharia 
para instalação de equipamentos para sistema de climatização. 
processo sGp-e sdc 304/2025.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRÉ ROSS ESPEZIM DA SILVA
ordenador primário da secretaria de Estado da proteção e de-
fesa civil.

cod. Mat.: 1084622

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2024CS001085. 
CONCEDENTE: secretaria de Estado da proteção e defesa civil 
de santa catarina / Fundo Estadual de proteção e defesa civil. 
CONVENENTE: Município de Brusque. OBJETO: recuperação de 
encosta na avenida Governador luiz Henrique da silveira - Beira rio, 
margem esquerda. VALOR: 1.770.109,87 (um milhões, setecentos 
e setenta mil, cento e nove reais e oitenta e sete centavos), por 
parte do concEdEnTE. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura 
até 31 de dezembro de 2025. DATA: Florianópolis, 28 de maio de 
2025. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa 
civil, Mário Hildebrandt , e o prefeito Municipal de Brusque, andré 
Vechi. Processo SCC 9927/2024

cod. Mat.: 1084751

SAÚDE
PORTARIA SES n° 742, de 28 de maio 2025
o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso das atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 106, 

parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar Estadual n° 741, de 
12 de junho de 2019, rEsolVE:
Art. 1º - remover a servidora amanda de abreu, matrícula 621037-
6-01, como titular do ponto Focal do núcleo de integridade e com-
pliance da secretaria de Estado da saúde.
Art. 2º - designar o servidor Marcos paulo pacheco, matrícula 
365447-8-01, para atuar como titular do ponto Focal do núcleo 
de integridade e compliance da secretaria de Estado da saúde, 
instituído pela porTaria nº 1241, de 18/09/2024.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1084673

porTaria n° 707, de 22/05/2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolVE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 001/2016, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social Fundação de apoio ao HEMosc/cEpon 
– FaHEcE, para o gerenciamento do centro de Hematologia e 
Hemoterapia de santa catarina (HEMosc), conforme o disposto 
no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a conjunta nº 1114/sEs/sEa, de 24/10/2022, 
publicada no doE nº 21.892, de 08/11/2022.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 707 de 22/05/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do HEMosc:
Mônica Meller, como Titular; ou
arlei Marcelo deffaci, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iV – representante da diretoria Executiva da FaHEcE:
douglas alves cláudio, como Titular; ou
patrícia carsten, como suplente.

V – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane Mendes de Melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

Vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita Cristine Rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.

cod. Mat.: 1084517

porTaria n° 708, de 22/05/2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolVE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 002/2016, celebrado entre o Estado 
de santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da 
saúde e a organização social Fundação de apoio ao HEMosc/
cEpon – FaHEcE, para o gerenciamento do centro de pesqui-
sas oncológicas dr. alfredo daura Jorge (cEpon), conforme o 
disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 1117/sEs/sEa, de 
24/10/2022, publicada no doE nº 21.892, de 08/11/2022.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 708 de 22/05/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do cEpon:
Mary Anne Golino de Freitas, como Titular; ou
Janaína Gonçalves arruda, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iV – representante da diretoria Executiva da FaHEcE:
douglas alves cláudio, como Titular; ou
Bruno Ferreira rezende, como suplente.

V – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane Mendes de Melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

Vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita Cristine Rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.

cod. Mat.: 1084519

porTaria n° 709, de 22/05/2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolVE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 003/2016, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social instituto santé, para o gerenciamento do 
Hospital regional Terezinha Gaio Basso (HrTGB), conforme o 
disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 1124/sEs/sEa, de 
24/10/2022, publicada no doE nº 21.892, 08/11/2022.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 709 de 22/05/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da diretoria Executiva do instituto santé:
pedro cezar peliser, como Titular; ou
rodrigo lopes, como suplente.

iV – representante da regional de saúde de são Miguel do oeste:
ana Maria Martins Moser, como Titular; ou
alexandre schenatto, como suplente.

V – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita Cristine Rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.
.

cod. Mat.: 1084520

porTaria n° 711, de 22/05/2025

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolVE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, do 
contrato de Gestão nº 001/2017, celebrado entre o Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a 
organização social Hospital nossa senhora das Graças – HnsG, 
para o gerenciamento do Hospital infantil dr. Jeser amarante Faria 
(HJaF), conforme o disposto no anexo i.
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art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 1123/sEs/sEa, de 
24/10/2022, publicada no doE nº 21.892, de 08/11/2022.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 711 de 22/05/2025

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do Hospital infantil dr. 
Jeser amarante Faria:
Tiago neves Veras, como Titular; ou
aline denise Hanauer, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
sandra lúcia Vitorino, como Titular; ou
agostinho luiz schiochetti, como suplente.

iV – representante da diretoria Executiva do Hospital nossa se-
nhora das Graças:
Estela Mari Galvan cuchi, como Titular; ou
Maçazumi niwa, como suplente.

V – representante da regional de saúde de Joinville:
renata aparecida Trevisan, como Titular; ou
Anny Letícia Chaves Pasternak, como Suplente.

Vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
Talita Cristine Rosinski, como Titular; ou
otília cristina coelho rodrigues, como suplente.

Vii – representante da secretaria de saúde do Município de Joinville:
douglas calheiros Machado, como Titular; ou
Franci Maiara Machado, como suplente.

cod. Mat.: 1084525

PORTARIA nº728 de 26/05/2025

dispõe sobre a atualização dos membros do comitê Transfusional 
- Hospital infantil Joana de Gusmão.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 
2019 e, considerando porTaria nº 158, dE 04 dE FEVErEiro 
dE 2016 que redefine o regulamento técnico de procedimentos 
hemoterápicos, RESOLVE:

art.1º- atualizar o comitê Transfusional do Hospital infantil Joana 
de Gusmão instituído pela portaria nº 149 de 01/02/2024, publicada 
no doE nº 22.202 de 09 de fevereiro de 2024.

art. 2º- designar, como membros deste comitê, os servidores 
abaixo relacionados:

Nome Matrícula Cargo

Joana sacheti Freitas 
donade

968990-7-05 Médico

renata de Faveri
servidora do HE-
Mosc

Biomédica

agustina nigro 689669-3-03 Médica

carolina de Melo 377606-01-9 Enfermeira

Emilton arena silva Junior 383640-1-01 Médico

Michelle Brito Guandalim 615562-6-03 Enfermeira

Monica Akemi de S. Ku-
rahayashi Dos Reis 330116-8-0 Médico

liliani Beatriz ramos 294515-0-01
analista de 
sistemas

imaruí costa 385258-02-0 Médico

Maira Fedrizzi 962851-06-7 Médico

solicitamos exclusão conforme nomes abaixo:

Nome Matrícula Cargo

césar augusto lemos 294960-1-01 Médico

Amanda Ibagy 959675-5-03 Médico

Maristela Maria cardozo 
Biazon

392763-6-01 Enfermeira

daiane caroline Moretti 998216-7-05 Enfermeira

*republicada por incorreção

art.3º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Diogo Demarchi Silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1084780

PORTARIA nº 710/SES de 22/05/2025

o secretário de Estado da saúde, no uso das atribuições previstas 
no art. 74, da constituição Federal e art. 7º, da lei complementar 
nº 381, de 7 de maio de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º – designar a comissão de servidores do Estado para ge-
renciar os insumos estratégicos, especificamente o Hipoclorito de 
sódio 2,5%.

Parágrafo único – Ficam nomeados como membros da comis-
são de servidores designados para a realização das atividades 
de competência da diretoria de Vigilância sanitária (diVs/sEs), 
referente ao insumo Hipoclorito de sódio 2,5%, conforme segue:

Eduardo Marques Macário – diretor da diVs – Titular
camila de andrade chistofoli – chefe do núcleo administrativo e 
Financeiro da diVs – Titular
Hayde Koerich e Sá Baniski – Gerente em Saúde Ambiental da 
diVs – Titular

Art. 2º – É de competência da comissão nomeada de acordo com 
o estabelecido no art. 13, incisos i e iii, alíneas “a”, “b”, “d” e “e” 
da portaria sEs nº 814, de 05 de agosto de 2022:

i. a confirmação do recebimento do Hipoclorito de sódio 2,5%;
ii. a realização do procedimento de certificação da nota fiscal do 
insumo Hipoclorito de sódio 2,5%, encaminhando a nota certificada 
ao Ministério da saúde;
iii. a comunicação ao setor responsável pelo armazenamento 
e distribuição, bem como também às regionais de saúde dos 
quantitativos a serem recebidos, armazenados e entregues aos 
Municípios, cabendo a estas a comunicação final às Vigilâncias 
sanitárias Municipais, responsáveis por distribuir localmente o in-
sumo conforme demanda;
iV. a solicitação anual do quantitativo de hipoclorito de sódio 2,5% 
ao Ministério da saúde, de acordo com a demanda necessária 
ao atendimento da população alvo do estado de santa catarina.

Art. 3º – Fica revogada a portaria nº 1252/sEs de 04/10/2024.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua 
publicação.

dioGo dEMarcHi silVa
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1084476

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 194487/2022
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod. Mat.: 1084534

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 295920/2024
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod. Mat.: 1084733

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 56701/2024
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod. Mat.: 1084747

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 216867/2024
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod. Mat.: 1084766

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto atividade nº 4617 da secretaria de 
Estado da saúde, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012 
de 25.01.2012. Estagiário: 1. Arthur Cordeiro de Lima; Termo 
de compromisso nº 21/2025; data de início: 02/06/2025; Valor 
r$ 500,00; lotação: Hospital infantil Joana de Gusmão.2. Diuly 
Carvalho de Paulo; Termo de compromisso nº 25/2025; data de 
início: 02/06/2025; Valor r$ 500,00, lotação: Gerência regional 
de Tubarão. 3. Jessica Claudino Roque; Termo de compromisso 
nº 27/2025; data de início: 02/06//2025; Valor r$ 500,00; lotação: 
Gerência regional de Tubarão.

cod. Mat.: 1084655

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria nº 502/PMSC de 29/05/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de sc; 
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o corpo Tem-
porário de inativos da segurança pública - CTISP no Guarda do 
QCG, no município de FLORIANOPOLIS/SC - SALESIO JORGE 
DA SILVA, 3º SARGENTO PM RR Mat. 913343-7, à contar de 
02/06/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1084765

Portaria n° 500/PMSC, de 29/05/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia 
Militar), no art. 5º do regulamento da lei de organização Básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no 
que consta o inciso Xiii, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/
pMsc/2024, bem como sGpe pMsc 53741/2024, e nota n.º 081/
EMp/dalF/2025, rEsolVE: 1. EXONERAR da função de chefe 
da divisão de Tesouraria (ordenador secundário e FUMpoM) da 
polícia Militar de santa catarina, com sede em Florianópolis/sc, 
o Tenente-Coronel PM Mat. 926746-8 RONALDO VALDEMIRO 
COELHO, a contar de 02 de junho de 2025. 2. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

EMErson FErnandEs
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1084719

Portaria n° 501/PMSC, de 29/05/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia Militar), no 
art. 5º do regulamento da lei de organização Básica da polícia 
Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto estadual 
nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta o inciso 
XX, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/pMsc/2024, bem 
como sGpe pMsc 53741/2024, e nota n.º 081/EMp/dalF/2025, 
rEsolVE: 1. NOMEAR para exercer a função de chefe da divisão 
de Tesouraria (ordenador secundário e FUMpoM) da pMsc, com 
sede em Florianópolis/sc, o Tenente-Coronel PM Mat. 926637-2 
MAICON DILMO DE SOUZA, a contar de 02 de junho de 2025. 2. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMErson FErnandEs
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1084721
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